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GER 20 .01 .00505 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLU ÇÃO DE 1983 

In st itui a Tribun a Livr e na 
ra d os do s De putado s . 

Do Deputado FELIPE CHEI DDE 

A CA MARA DOS DEPUTADOS r eso l ve : 

, 

Ca ma -

A rt. I º Fi ca in st ituida a Tribun a Li vre na Ca mara 

dos Deputados . 

Ar t . 2º A Tri buna Livr e te m por fina lid ade se l~V lr, 

e m es p ec i a l e prin c ip a lm e nt e , d e Tribuna a b rta aos r ep r ese n-

ta nt es d e e ntidad es d e c l asse , mo v im e nto s popu l ares , aos pre-

fe i tos e vereadores do s muni c ipi os bra s i l e ir os . 

§ I º A Tribun a Livr e func i onara durant e a metade 

do tempo d est in ado ao Grande Exp e di e nt e , pe l o me no s dua s ve-

zes n o c ur so de ca da mes . 

§ 2º 
, 

O Pr es id e nte d es ignara um Dep ut ado para recep 
, -

c l onar o o r ador in sc rito c in troduzi -l o n o Pl e n a ri o d a Ca mara 

do s Deputados. 
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do s Deputados. 



• 

GER 20.01 .0050.5 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A rt. 3 º Qualqu e r p esso a pod e r a faz e r u s o da Tribu 

na Livr e , d es d e qu e : 

- se ja c idadao bra s i l e iro; 

I I pro ce da s ua in sc ri ça o na Secretaria-Gera l da Me 
, 

sa , e m li vro proprio; 

, 

I I I - u se a palavra e m termos co mpativ e i s c om as eX I-

genc l as p e rtin e nt es ao d eco ro parlam e ntar, obe-

d ecen do as dispo s i çoes do Reg im e nto 

Camara d os Deputados ; 

Int e rn o da 

- -
IV - nao faça promo çao p essoa l 

, 

Art. 4 º A Tribuna Livr e so me nt e pod era ser u sa da 
, 

para expos I çao d e mat e r i a qu e , d i r eta ou i nd i r eta me nt e , diga 

respeito a probl e mas bras i l e ir os . 

Art. 5º A p essoa qu e se hab i I i tar a ocupar a Tr i-

buna Li v r e , ter a 30 (t rinta) minuto s para uso da pa l avra . 

§ I º Poderao In sc r eve r- se mai S d e um orador , deven 

do, nesse caso , se r o tempo dividido e ntr e os in sc rito s . 

§ 2º Os in sc rito s s rao informado s , p e la Sec r eta 

ria-Gera l da M sa , da d ata da sessao e m qu e pod e rao ocupar a 

Tr i buna L i vr e , d e acordo co m a Ordem d e I n sc r i çao , ou déJ opor 

t unidad e do assunto , a c rit e rio da Me sa . 

Art. 6º 
, 

A Pr es id e n c i a advert ir a o orador qu e se 

ex pr essa r co m I i nguag e m 
. . 
Impr opr l a , c omete ndo abuso ou desres-

peito ao Reg ulam e nto d esta Casa. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, , 

Paragrafo unl co . O orador r espo nd e ra pelos conce l 

tos que em i tir ou abusos que cometer. 

Art. 7º O orador nao podera, se m permlssao, ser 
, 

apart(~ ado durante o per iodo e m que est iv e r fazendo uso da p~ 

lavra. 

Art. 8º O orador some nt e poder a voltar a ocupar 

a Tribuna Livre: 

med iant e nova 
. . 
Ins c rlçao; 

I I transcorrido um prazo minimo de 20 (vinte)dias; 

, 

I I I - nao hav endo preJulzo para in scr i çocs de outros 

oradores. 

Art. 9º A palavra dos oradores sera in c luid a , a 

parte, nas notas taquigraficas e nos seus respectivos resu-

- , 
mos, para fins de publicaçao no Diario do Congresso Nacional . 

• Art. 10. As sessoes da Tribuna Livre serao ofi-

cialmente divulgados pela Secretaria-Geral da Mesa , com ante 

ced~nc ia mInima d e 3 (tr~s) dias, 
, 

no Diario do Congresso Na-

cional, dev e ndo co n star da divulgaçao os nomes dos orado-

res, bem como o assunto sobre o qual versara. 

Art. 11. A Mesa regulamentara esta Resolu ça o no 

prazo de 90 (noventa) dias de sua vigencia. 

Art. 12. Esta Resoluçao entra em vigor na data 

de sua pub I i caça0 . 

fI\, rt. 13. Revoga m- se as disposi ç oes em contrar i o . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A ç Ã O 

1 . A idéia de se crlar, nas Casas legislativas do País, 

uma tribuna livre, como a que ora apresentamos, surglu, 

1967, em São Be rnardo do Campo, no Estado de são Paulo, 

do, por iniciativa do vereador LENILDO FREITAS MAGDALENA, 

mara Municipal aprovou e promulgou Resolução instituindo 

em 

quan 

a câ 
a 

-"TRIBUNA LIVRE" naquela Casa, que funciona com sucesso ate ho 

je. Recentemente, foi apresentada idéia semelhante na Assem 

bléia Legislativa do Es tado de São Paulo, propondo a criação' 

de uma Tribuna Livre. E em breve acreditamos que outras inicia 

tivas serão tomadas, ampliando sobremaneira essa possibilidade 

de o p ovo discutir, no recinto de trabalho de seus próprios re 

presentantes, os problemas que o a f lingem e preocupam. 

2 • Desde 1964, o Poder Legislativo perdeu, como parte 

de suas garantias, a independência em relação ao Poder Executi 

vo em várias de suas funç ões. O voto só terá real valor ã medi 

da em que seja assegurado ao eleitor a intenção inequívoca dos 

parlamentares no sentido de legislar em nome da causa pública, 

em defesa dos interesses maiores da sociedade. Porém, com o p~ 

vo manifestando sua vontade na Tribuna Livre, haverá maior va 

lorização em se apreciar um proje to de lei apresentado por de 

putado, independente de sua sigla partidária. 

3. A Tribuna Livre virá contribuir para o avanço das or 

ganizações populares, aumentar o grau de comprometimento dos 

parlamentares com a coisa pública e estimular o povo ao aprlmo 

ramento político, sem, contudo, querer substituir a 

ção direta dos trabalhadores e do povo, nem as suas 

organlza 

lutas rel 

vindicatórias. Ao contrário, visa a ampliar o espaço das enti 

dades populares nos assuntos políticos, tomando, através dos 

parlamentares, medidas sociais que favoreçam a sociedade e a 

classe trabalhado ra. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

4. Assim sendo, pela primeira vez na História desta Casa, 

com a criação de uma Tribuna Livre, haverá maior participação po 

pular no sentido de discutir com os seus representantes as medi 

das de progresso social e econômico . 

~ este o Projeto que temos a honra de submeter aos no 

bres Colegas, na certeza de que o trans f ormarão em lei 

das mais justas . 

interna 

Sala das Sessões, em de de 1983. 

IÍJ)~Wn 
Deputado FEL IPE C DE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 75, DE 1 983 

Institui a Tribuna Livre na Câmara dos Deputados 

Autor: Deputado FELIPE CHEIDDE 

Relator: Deputado PAULINO CíCERO DE VASCONCELLOS 

R E L A T 6 R I O 

O nobre autor pretende instituir a Tribuna Livre, 

na Câmara dos Deputados, tendo"por finalidade servir, em espe-

cial e principalmente, de Tribuna aberta aos representantes 

de entidades de classe, movmentos populares, aos prefeitos e 

vereadores dos municípios brasileiros", funcionando durante a 

metade do tempo destinado ao Grande Expediente, pelo menos duas 

vezes no curso de cada mês . A proposição disciplina, minudente-

mente, quem poderá fazer uso da Tribuna Livre e qual o compor-

tamento a ser adotado. 

É o relatório . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VOTO DO RELATOR 

O Regimento Interno da Casa teve de ser modifica-

do, quanto à inscrição para o Grande Expediente, exatamente pa 

ra permitir que o uso da tribuna, pelos Deputados Federais, pu 

desse ser melhor sistematizado. A Câmara inteira conhece os 

graves problemas que surgem, quase todo dia, relativamente ao 

grande número de oradores que pretendem utilizar-se da tribuna 

para o desempenho de seu mandato. 

Não me parece conveniente, constitucional me smo , 

que se adote a Tribuna Livre na Câmara dos Deputados. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela rejeição deste proje 

to de Resolução n9 75, de 1983. 

Sala de Reuniões, em 

/ 

DEPUTADO PAULINO CÍCERO DE VASCO,~~ 

19 
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GER 6,14 

A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senhores 

Deputados Flávio Marcílio, Presidente, Paulino Cícero de Vasconcellos, 

19 Vice-Presidente (relator) , Walber Guimarães, 29 Vice-Presidente, Fer­

nando Lyra, 19 Secretário, Ary Kffuri, 29 Secretário e Amaury MUller,49 

Secretário, aprovou o parecer do relator, pela rejeição do Projeto de 

Resolução n9 75, de 1983, do Deputado Felipe Oleidde, que "institui a 

Tribunal Livre na câmara dos Deputados". 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 1984 

!;é, /-
FLAVIO MARCILIO 

Presidente da Câmara dos Dep tados 

~
-'" , . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N975 - A, DE 1 983 

( DO SR . FELIPE CHE I DDE ) 

Institui a Tribuna Livre na Câmara dos Deputados ; ten do 

parecer da Mesa , pe l a rejiç ão . 

~ ( PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 75/83 , A QUE SE REFERE O PARE 

CER ) . 
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PROJETO ' DE ~~SQ,~.~c;1!9 
. N.O 7 ã,c: de 1983 : : .. - ,~ 

(Do Sr. Felipe Cheidde) 

Institui a Tribuna Livre na Câmara: ' 
dos Deputados. 

. , 

(A Mesa.) 

A Câmara dos Depu ~ados resolve: 

Art. 1.0 Fica instituída a Tribuna Livre 
na Câmara dos Deputados. 

Art. 2.° A Tribuna Livre tem por finali­
dade servir, em especial e principalmente, 
de Tribuna aberta aos representantes de 
entidades de classe, movimentos popula­
res , aos prefeitos e vereadores dos muni- . 
cípios brasileiros. 

§ 1.0 I A Tribuna Livre funcionará du­
rante a metade do tempo destin ado ao 
Grande Expediente, pelo menos duas vezes 
no curso de cada mês. 

§ 2.° O Presidente designará um Depu­
tado para recepcionar o orador inscri to e 
introduzi-lo no Plenário da Oâmara dos 
Deputados. 

Art. 3.° Qualquer pessoa poderá fazer 
uso da Tribuna Livre desde que: 

I - sej a cidadão brasileiro ; 
H - proceda sua inscrição na Secreta­

ria-Geral da Mesa , em livro próprio; 
IH - use a palavra em termos compa­

tíveis com as exigênCias pertinentes ao de­
coro parlamentar, obedecendo à.s disposi­
ções do Regimento Interno da Câmara dos 
DeputadOS ; 

IV - não faça .promoção pessoal. 

~- ) " .... 
Art. 4.° A .Trib"qna Livre s9mente PC-. 

derá ser usada par:a e-xposiçª,-o ,de ma~ria r 
que, direta ou i~diretamente , giga reSPlili-,-: 
to _a problemas brasileiros. 

Ar t. 5.° A pessoa que se habilitar a' 
ocupar a Tribuna Livre, t erá"3Ü' (trinta) 
minutos para uso da palavra. 

§ 1 ° Poderão insCrever-se mais de um J 

orador, devendo, nesse caso, .fier o tempo. 
dividido ~ntre 0& inscritos. 

, § 2!1. Os ' inscritos serão ínformados pe-·! 
la Secretaria-Geral da' Mesa, da data da I 
sessão em que poderão ocu·par·'a Tiibúna " 
Livre,' de aéordo com a Ordem de InsC:ri- · 
ção, ou da oportunidade do assunto a cri-
tério da Mesa . " - , . 

Art. 6.° A Presidência advertirá o ora­
dor que se expressar com linguagem im­
própria, cometendo abuso ou desrespeito 
ao Regulamento desta Casa. 

Parág:rafo único. O orador responderá 
pelos conceitos que emitir ou abusos que 
cometer. 

Art. 7,° O orador não poderá, sem per­
missão, ser aparteado durante o período 
em que estiver fazendo uso da palavra. 

Art. 8.° O orador somente poderá vol­
tar a ocupar a Tribuna Livre : 

I - mediante nova inscrição; 
H - transcorrido um prazo mínimo de 

20 (vinte) dias; 

IH - não havendo prejuízo para inscri­
ções de outros ' (}radere:s • . ' 
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PROJETO ' DE ~~SQ,~.~c;1!9 
. N.O 7 ã,c: de 1983 : : .. - ,~ 

(Do Sr. Felipe Cheidde) 

Institui a Tribuna Livre na Câmara: ' 
dos Deputados. 

. , 

(A Mesa.) 

A Câmara dos Depu ~ados resolve: 

Art. 1.0 Fica instituída a Tribuna Livre 
na Câmara dos Deputados. 

Art. 2.° A Tribuna Livre tem por finali­
dade servir, em especial e principalmente, 
de Tribuna aberta aos representantes de 
entidades de classe, movimentos popula­
res , aos prefeitos e vereadores dos muni- . 
cípios brasileiros. 

§ 1.0 I A Tribuna Livre funcionará du­
rante a metade do tempo destin ado ao 
Grande Expediente, pelo menos duas vezes 
no curso de cada mês. 

§ 2.° O Presidente designará um Depu­
tado para recepcionar o orador inscri to e 
introduzi-lo no Plenário da Oâmara dos 
Deputados. 

Art. 3.° Qualquer pessoa poderá fazer 
uso da Tribuna Livre desde que: 

I - sej a cidadão brasileiro ; 
H - proceda sua inscrição na Secreta­

ria-Geral da Mesa , em livro próprio; 
IH - use a palavra em termos compa­

tíveis com as exigênCias pertinentes ao de­
coro parlamentar, obedecendo à.s disposi­
ções do Regimento Interno da Câmara dos 
DeputadOS ; 

IV - não faça .promoção pessoal. 

~- ) " .... 
Art. 4.° A .Trib"qna Livre s9mente PC-. 

derá ser usada par:a e-xposiçª,-o ,de ma~ria r 
que, direta ou i~diretamente , giga reSPlili-,-: 
to _a problemas brasileiros. 

Ar t. 5.° A pessoa que se habilitar a' 
ocupar a Tribuna Livre, t erá"3Ü' (trinta) 
minutos para uso da palavra. 

§ 1 ° Poderão insCrever-se mais de um J 

orador, devendo, nesse caso, .fier o tempo. 
dividido ~ntre 0& inscritos. 

, § 2!1. Os ' inscritos serão ínformados pe-·! 
la Secretaria-Geral da' Mesa, da data da I 
sessão em que poderão ocu·par·'a Tiibúna " 
Livre,' de aéordo com a Ordem de InsC:ri- · 
ção, ou da oportunidade do assunto a cri-
tério da Mesa . " - , . 

Art. 6.° A Presidência advertirá o ora­
dor que se expressar com linguagem im­
própria, cometendo abuso ou desrespeito 
ao Regulamento desta Casa. 

Parág:rafo único. O orador responderá 
pelos conceitos que emitir ou abusos que 
cometer. 

Art. 7,° O orador não poderá, sem per­
missão, ser aparteado durante o período 
em que estiver fazendo uso da palavra. 

Art. 8.° O orador somente poderá vol­
tar a ocupar a Tribuna Livre : 

I - mediante nova inscrição; 
H - transcorrido um prazo mínimo de 

20 (vinte) dias; 

IH - não havendo prejuízo para inscri­
ções de outros ' (}radere:s • . ' 
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palavra dos oradores será in­
parte, nas notas taquigráficas e 

n us respectivos resumos, para fins de 
publicação no Diário do Congresso Nacio­
nal. 

Art. 10. As sessões da Tribuna Livre se­
rão oficialmente divulgados pela Secreta­
ria-Geral da Mesa, com antecedência mí­
nima de 3 (três) dias, no Diário do Con­
gresso Nacional, devendo constar da di­
vulgação os nomes dos oradores, bem como 
o assunto sobre o qual versará. 

Art. 11. A Mesa r~gulamentará esta Re­
solução no prazo de 90 (noventa) dias de 
sua vigência. 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em' 
contrário. 

Justüicação 

1. A irdJéia de se criar, nas Casas legisla­
tivas do p,ais, uma tribuna livre, como a 
que ora apresentamos, surgiu, em 19u7. em 
São Bernardo do Campo, no Estado de São 
Paulo, quando, por iniciativa: do Vereador 
Lenildo F:rei;as Magdalena, a Câmara Mu­
ntc,ip~l "aprovou e promulgou Resolução ins­
-tituindo a "T,r~buna Livre". naquela Casa, 
que funciona com sucesso até hoje. Re­
Ce' tem'ente, foi' apresentada idéia seme­
lhl=m'te ' na Assembléia Legislativa do Esta­
do de São Paulo, propondo . a criação de 
uma Tribuna Livre. E em breve acredita­
rnos~ q,uê 'Outras iniciativas serão tomadas, 
a1JlP~~riº,o sObremaluüra essa possibilidade 
de . o,' J)ovq discutir, no recinto de trabalho 
de seus próI2rios representantes, os proble-, 
mas que o aflingem e preocupam. 

3~~tI! ..,. 

~t 1" ... ~ I ~ 

, .. 

2. Desde 1964, o Poder Legislativo per­
deu, como parte de suas garan tias, a inde­
pendênci.a em relação ao Poder EXecutivo 
em várias de suas funções. O voto só terá 
real valor à medida em que seja assegu­
rado ao eleitor a intenção inequívoca dos 
parlamentares no sentido de legislar em 
nome da causa pública, em defesa dos in­
teresses maiores da sociedade. Porém, CUl11 

o po vo manifestando sua vontade na Tri­
blma Livre, haverá maior valorização em 
se apreciar um projeto de l·ei apresentado 
por deputado, independente de sua sigla 
partidária. . 

3. A Tribuna Livre virá contribuir' !-Ia. '" 
O avanço das organizações populares , au­
mentar ° grau de comprometimento dos 
parlamen ~ ares com a coisa pública e estI­
mular o' povo ao aprimoramento político 
sem contudo, querer substituir a organi­
zação direta dos trabalhadores e do povo, 
nem as suas lutas reivindicatórias. Ao con­
trário. visa a ampliar o espaço das enti­
dad·es populares nos assuntos políticos, to­
mando, através dos parlamentares, medi­
das sociais que favoreçam a sociedade e a 
c1,a - ,<S tra 'Jalhadora. 

4. Assim sendo, pela primeira vez na 
História desta Casa, com a criação de uma 
Tribuna Livre, haverá maior participação 
popular no s,en :ido de discutir com os seus 
representantes as medidas de progresso so­
ci'al e econômico. 

É este o Projeto que temos a honra de 
submeter aos nobres COlegas, na certeza de 
que transformarão em lei intern,a das 
mais justas. 

Sala das Sessões. 
- Felipe Cheidde. 

de de 1983. 

~<In"o 'GráficO' do Senado Fooell'al - Brasma- - DF ( 
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